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ANEXO —I 
TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO PRESENCIAL 02512017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 090420171I7ISEADM 

DATA 301OS2017 AS 15:00 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
dragagem, limpeza e desinfecção de fossas sépticas, descupinização, desratização e dedetização em geral de 
logradouros públicos diversos para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações 
constantes deste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação de empresa para a prestação de serviços de dragagem, limpeza e desinfecção de fossas sépticas, 
descupinização, desratização e dedelização em geral de logradouros públicos diversos para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na 
solicitação feita pelas Secretarias Municipais, gestóres dos Fundos Municipais, na subsidiariamente, na Lei n° 
8666193 e suas alterações. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A solicitação, justifica-se em função do combate a vários tipos de insetos e animais nocivos à saúde 
encontrados no prédios públicos, tais como escorpião, ratos, formigas, mosquitos, morcegos e outros que podem 
causar doenças graves às pessoas. 

2.2 Existem meses do ano em que Município de BURITI enfrenta um período chuvoso o qual ocasiona o aumento 
da proliferação de insetos e animais transmissores dê doenças tais como: dengue, hantavirose, leptospirose e 
outros. 

2.3 A limpeza e desinfecção justifica-se em função de estas poderem acumular vários insetos como baratas, 
mosquitos e animais nocivos à saúde como ratos e outros bichos, sendo também excelentes locais para a 
reprodução das bactérias, podendo-se tornar até um caso de saúde pública. 
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4. OBJETIVO 

Contratação de empresa para a prestação de serviçosde dragagem, limpeza e desinfecção de fossas sépticas, 
descupinização, desratização e dedetização em geral de logradouros públicos diversos para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais. 

S. DA PROPOSTA EDO PREÇO 

Os valores propostos deverão ser colados em moeda corrente nacional e já inclu Idos todos os custos diretos e 
indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive dom as despesas de transporte, seguros, materiais, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser 
desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo á PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI quaisquer custos 
adicionais. 

6—AQUISIÇÃO DO OBJETO 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de 'Ordem de Execução de ServiçosTM, a ser assinada pelos 
Ordenadores de Despesas/Secretários Municipais da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, 
quantidades, preços unitários e totais, 

7—OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrai a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessárias ao 
desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada. 

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocofrência de eventuais irregularidades na execução dos 
serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatrohoras par?sua regularização; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados credenciados da 
CONTRATADA; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário especialmente designado 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionádas com o Contrato. 

e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados; 

f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 

g) Ordenar se for o caso, a imediata substftuiçâddõ empregado da CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a 
sua fiscalização; 



IRBURJ 

Estado do Maranhão 

Governo Municipal de Buriti 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI 

CNPJN 06.117.07110001-55 

.. 
h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a 
documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida; 

1) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA 

1 	j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 

$ - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a serem 
executados mantenham todas as especificaçóe 1  4écnicas e qualidades exigidas, cumprindo todas as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referênci; 

b) Executar os serviços, atreves de mão de obra especializada, na forma preceituada peloedita] de licitação, 
observadas as especificações técnicas e condições comerciais declinadas em seus anexos, inclusive com as 
prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas 
consequências de sua inobservância total ou parcial; 	- 

c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e hbida;. 

d) Assumir todas as despesas relativas à pessol e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 
contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu 
pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e 
serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos 
os efeitos legais, declarada pela contratada a ipqistência de qualquer vínculo empregaticio entre seus 
empregados e/ou prepostos e a contratante; 

e) Responsabilizar-se por todas e quaisquer desgesas decorrentes de impostos, despesas com mão de obra, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscal e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam 
direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento; 

fl Utilizar de forma privativa e confidencial, os docurnjos fornecidos pelo CONTRATANTE para a execução do 
Contrato; 	 Ar. 

g) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e especificações 
contidas neste Termo; x) Responsabilizar-se pe!pbri comportamento do seu pessoal ]  podendo o Contratante 
exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente; 
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h) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sob% eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
independente de solicitação; z) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, 
serão impugnados ]  cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução direta ou por empresa 
devidamente qualificada, capacidade e de reconhocfrnento idoneidade, além das responsabilidades contratuais; 

!)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor Inicial do contrato, conforme estabelece o art. §5, da Lei n°8.666/93 e alterações; 

j) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebiniêhto a ser pago pela CONTRATANTE; 

l)Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento da Administração; 
m)Assumir integral responsabilidade pela direção e4qpervisão dos trabalhos garantindo a execução dos serviços 
de acordo com as condições ajustadas; 

n) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato 
impeditivo dos serviços; 

o) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuizos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregs ou prepostos, à contratante ou a terceiros. 

9— DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

9.1. Se a licitante vencedora, inustificadarjônte, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na Ordem crescerás de preços para negiaço, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeituraicipl de Buriti/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta. devidamente atualizada. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao diaiicidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e sois centésimos por centotào dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir 
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Conjçante poderá aplicar as seguintes 

0 

n 
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sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de Buriti/MA. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, pelo 
prazo previsto na alinea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4 As sanções previstas nas alíneas "a, . 'b" e "ç' poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alinea ad". 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade como especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesttPtão. 

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução .do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10— PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, CQMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ON 

afl  
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101 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços 
por meio de depósito em conta corrente, através a&Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições. 

10.2 Os pagamentos serão efetuados pelas Secçearias Municipais de Administração, Saúde, Educação e 
Assistência Social conforme a execução mensal dos serviços. 

1 	10.3—ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo indica de Preços ao ConsumidQoAmplo— IPA I  mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + PCP/100) N130-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuido ao inifice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do 
adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento: 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal m:R  reajuste.. 

10.4- COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCON1IiS 

104.1 - No caso de eventual antecipação 4 pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Indice 
de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCAI100) N130-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuido ao Índice de Preços i,  ao Consumidor  Amplo, com vigência a partir da data do 
adiniplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

ti - DOS SERVIÇOS 

11.1.0 presente certame tem por objeto a contratàção de empresa especializada para prestação de serviços de 
dedetização, com fornecimento dos materiais nédêssários, destinados aos imóveis utilizados nos serviços da 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da. Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, da 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transportes Internos conforme especificações constantes 
deste termo de referência. 

nal 	l- 
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112.Os serviços que deverão ser prestados pela contratada compreendem o controle de vetores e pragas 
urbanas (cupins, formigas, mosquitos, insetos, ratos e etc.); a desinsetização, desratização, descupinização em 
todas as dependências (internas ou externas) e allfflpeza de caixas d'água, em cada um dos imóveis relacionados 
no item 3 deste termo de referência. 

11 .3.Para a correta execução do contrato a contratadaleverá observar as seguintes condições, relativamente aos 
materiais que serão empregados nos serviços: 	 - 

o 	a)Todos os materiais, bem como seu uso e aplicações deverão cumprir as orientações legais; 

b)Os materiais não deverão ser tóxicos, não conter odor, não manchar paredes e o mobiliário existente nos 
imóveis foco da execução do objeto do contrato; 

c)Todos os materiais e complementos a serem efetivamente utilizados para o controle das pragas urbanas serão 
de competência exclusiva da empresa contratada;. 

d) Deverão ser empregados pela contratada todos os tipos de produtos necessários à irradicação das pragas. 

e)Os produtos químicos domissanitários, utilizados na pxecução dos serviços, deverão estar devidamente 
registros e liberados pelo Ministério da Saúde e ddhis normas vigentes; 

flNão será permitida a utilização de produtos quimicos que contenham a substância Organofosforado Clorpirifós, 
conforme determinação da ANVISA, através da RpC..n° 206 de 2310812004; 

11.4. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser executados nos Prédios Municipais 
sejam próprios ou locados, conforme ocaso, todos eseIecidos no Municipio de Buriti/MA. 

n 
12— FISCAL DE CONTRATO 

12.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme ocaso, o qual 
promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer 
fatos 	que, 	a 	seu pi 	critério, 	exijam 	medidas 
corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, dc Artigo 67, §§ 1 0  e 2° da Lei 8,666/93. 

12.2. Aplicam-se, subsidiariamente as dsposiçõesjçonstantés  da SEÇÃO V da Lei n°8.666193, que versa sobre 
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública. 

12.3. Ficam ressalvadas as demais sanções adminijjativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme 
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666193. 
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13-DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua vigência a partir da 
data de sua assinatura, limitando-se os serviçoaft 31112/2017, podendo o mesmo ser prorrogado conforme 
dispositivos da Lei Federal n°5.666/93. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. O desatendiniento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a CONTRATADA às 
seguintes penalidades: 

OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA 	PENALIDADES 	QUE 	PODERÃO 	SER 
APLICADAS 

Não retirar a nota de empenho, quando 1. lrnpqimentode licitar com a Prefeitura Municipal de Buriti/MA 
convocada dentro do prazo de validade pelorperlodo de 1 (um) ano. 
de sue proposta. 2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

Entregar 	o 	objeto 	fora 	do 	prazo 3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, aplicada 
estabelecido, sobre o valor do material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. 

Apôs o vigésimo dia, a critério da Administração, poderá ser 
consjçada a inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 4. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de Buriti/MA 
notificado. pelo perodo de 1 (um) ano. 

5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de 
empenhoa. 

Substituir 	o 	objeto 	fora 	do 	prazo 6. Multa de 05% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada 
estabelecido sobre'o valor do material não substituido, limitada a 20 (vinte) 

dias. Após o vigésimo dia, a critério da Administração, poderá ser 
considerda a inexecção total ou parcial do objeto. 

Deixar 	de 	entregar 	documentação 7. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de Buriti/MA 
exigida neste EditaL pelo período de 1 (ano) ano. 8. Multa de 5% (cinco por cento) do 

valor.49 contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
tem  eu global. 

Não mantiver a proposta ou desistir do 9. lmpejQ1ento de içtar com a Prefeitura Municipal de Buriti/MA 
lance. pelo periodo de 1 (um) ano. 

10. Muita2de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho. 
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Comportar-se de modo inidôneo. 11. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de Buriti/MA 
pelo periodo de 2 (dois) anos. 
12. Mul9e 10% (diz por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho. 

Fizer declaração falsa. 13. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de Buriti/MA 
peloperiodo de 2 (dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho. 

Apresentar documentação falsa. 15. lmpeØjjnentv de licitar com a Administração Pública pelo 
período de 05 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho. 
17.Comunicado ao Ministério Público. 

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo 
periodod$05 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contato/nota de 
emppJp. 
20.Comunicado ao Ministério Público. 

Deixar de executar qualquer obrigação 21. MuItade  05% (rpeio por cento) por dia de atraso, aplicada 
pactuada ou prevista em lei ou no edital sobre qvIor do contrato/nota de empenho, limitada a 20 (vinte) 
do pregão, em que não se comine outra dias. Apôs,o vigésimo dia, a critério da Administração, poderá ser 
penalidade. considerada a inexecução total ou parcial do objeto. 

Inexecução total. 22. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de Buriti/MA 
pelo periodo de 2 (dois) anos. 
23. Multado 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota 
de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de Buriti/MA 
pelo jççiodo de 1 (ano) ano. 
25, Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a 
parte não executada. 

14.2. As multas porventura aplicadas serão descontás dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 
BuritVMA ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 
cumulativamente às demais sanções. 
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14.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) dias úteis a contar 
da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer 1 juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) 
testemunhas, 

... 

14.4. Serão considerados injustificados; os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura Municipal de Buriti/MA que deverá 
examinara legalidade da conduta da empresa. 

14.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Buriti/MA, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das 
penalidades mencionadas no subitens anteriores. 

15. DO ORÇAMENTO. 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação çorrerão à conta de recursos da orçamentários da 
unidade orçamentária: 

02.05.12.361.25.2.006 - Manutenção e Funcionamento da Secretada de Administração. 
02.05.12.36125.2.017 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação 
02.06.10.301.75.1.001 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde 
02.08.08.244.24.2.041 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria do Trabalho e assistência Social 
33.90.39.00 —Oiros Serviços de Terceiros - P.J. 

16 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1 Os produtos utilizados deverão $gç, de primeira qualidade e apropriados para a 
eliminação de: insetos, aracnideos, esc&piões, roedores, piolhos de pássaros e, além dos 
citados, nas áreas de arquivos e depósitos, deverá ser utilizado produto para combater traças e cupins. 

162 A Contratada deverá pulverizar todos 	focos primários (tubulações, caixas de esgotos 
e gordura, ralos de banheiros e demais dependências) com produtos comprovadamente 
eficazes e adequados para atuação nestes locais. 

16.3 A Contratada deverá dar, além dó prazo durante as aplicações, um prazo final de 
garantia de 90 (noventa) dias após a última aplicação. 

16.4 A Contratada deverá aplicar dentro 	período de garantia tantas corretivas forem 
necessárias para corrigir as possíveis aparições de insetôs, pragas e pombos. 

16.5 As chamadas para o pronto atendimento de correção (aplicação corretiva) ou de reforço 
não implicarão em qualquer ônus adicional ao contrato. 


